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1. Submódulo 7.1 
 
4.1.1 O Submódulo 7.2 apresenta a sistemática para o planejamento anual da 
operação energética, consolidado no Plano Anual da Operação Energética. O 
Plano Anual abrange um horizonte de análise de 5 (cinco) anos com 
detalhamento em base mensal. É elaborado anualmente, sendo revisto 
quadrimestralmente. feita uma revisão após o mês de abril, associada à 
realização do Leilão de Energia Nova – LEN. Esse Plano fornece avaliações das 
condições de atendimento ao Sistema Interligado Nacional – SIN para um cenário 
de referência e para cenários de sensibilidade, subsidiando o planejamento e a 
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operação do SIN, bem como a comunicação do ONS com os agentes, o Poder 
Concedente, a ANEEL e a sociedade em geral. 

• Excepcionalmente O Plano Anual pode ainda ser revisto na ocorrência de 
fatos relevantes, a critério do ONS, ou por solicitação dos Agentes.  

• A elaboração de uma revisão segue o mesmo procedimento do estudo 
anual, podendo ter um escopo menos abrangente.  

Justificativa: A realização das revisões quadrimestrais evita a subjetividade com relação ao 
que caracteriza  fatos relevantes e permite a devida sistematização e transparência do 
processo de elaboração do Plano Anual. 
 
 
 
 
 
 
2. Submódulo 7.2 
 
1.1 O planejamento anual da operação energética abrange um horizonte de 
análise de 5 (cinco) anos com detalhamento em base mensal. É elaborado 
anualmente, sendo revisto quadrimestralmente. feita uma revisão após o mês de 
abril, associada à realização do Leilão de Energia Nova – LEN. 
Excepcionalmente, o O planejamento anual pode ainda ser revisto na ocorrência 
de fatos relevantes, a critério do Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, 
ou por solicitação dos Agentes. A elaboração de uma revisão segue o mesmo 
procedimento do estudo anual, podendo ter um escopo menos abrangente. Os 
cronogramas para os processos do planejamento estão descritos no item 7 deste 
submódulo. 
Justificativa: A realização das revisões quadrimestrais evita a subjetividade com relação ao 
que caracteriza  fatos relevantes e permite a devida sistematização e transparência do 
processo de elaboração do Plano Anual. 
 
5.2 Dos agentes de geração 
(b) Participar da modelagem de seus aproveitamentos de geração., quando 
solicitado pelo ONS. 
Justificativa: É imprescindível a participação do agente de geração detentor da concessão 
do aproveitamento. 
 
5.4 Dos agentes de importação e de exportação 
(b) Participar da modelagem de suas interligações internacionais., quando 
solicitado pelo ONS. 
Justificativa: É imprescindível a participação do agente de importação e de exportação. 
 
6.3.3 O ONS avalia as sugestões recebidas, e as incorpora aos estudos quando 
pertinente, justificando aos agentes as sugestões não incorporadas. 
Justificativa: Garantir a transparência do processo. 
 
6.6.2.3 O enfoque probabilístico avalia os índices determinados por modelo de 
confiabilidade integrada geração/interligação (multiárea), a saber: 
(a) probabilidade de perda de carga (PPC); 
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(b) expectância da potência não suprida (EPNS); 
(c) expectância da energia não suprida (EENS); e 
(d) índice dado pela divisão de um valor estimado de energia interrompida (MWh) 
por uma base de potência (MW) (Severidade). 
Propor um melhor detalhamento e esclarecimento para a determinação e utilização de cada 
um dos índices acima descritos. 
 
6.7.3 O ONS avalia as sugestões recebidas, e as incorpora ao relatório quando 
pertinente, caso contrário, visando a transparência do processo, as justificativas 
deverão ser apresentadas. 
Justificativa: Garantir a transparência do processo. 
 
7.3 O planejamento anual da operação energética é revisto quadrimestralmente. 
após o mês de abril, que corresponde ao final do período de cheia para a maior 
parte das bacias do SIN. Essa revisão está associada à realização do LEN. 
Justificativa: A realização das revisões quadrimestrais evita a subjetividade com relação ao 
que caracteriza fatos relevantes e permite a devida sistematização e transparência do 
processo de elaboração do Plano Anual. 
 
7.5 Excepcionalmente, se ocorrerem fatos relevantes, o O planejamento anual da 
operação energética pode ser revisto fora dos períodos preestabelecidos, a 
critério do ONS, ou por solicitação dos Agentes. 
Justificativa: Permite o aprimoramento do processo através de contribuição dos Agentes. 
 
Tabela 1 
  

Início da elaboração 
 

Data limite para 
disponibilização do 

relatório 
 
PLANEJAMENTO ANUAL 
 

 
Dezembro do ano anterior 

 

 
31/01 

 
REVISÃO 
REVISÕES 

Após o mês de abril e a 
realização do Leilão de 

Energia Nova 
Abril e Agosto 

60 dias após o início da 
elaboração e 15 dias após 

as revisões 

Justificativa: Adequação às necessidades de revisões quadrimestrais. 
 
 
 
 
 
 
 
3. Submódulo 7.3 
 
5.1 Do Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS 
(p) Efetuar, sempre que necessário, uma análise prospectiva das condições 
operativas dos subsistemas que compõem o SIN, para fornecer subsídios para a 
tomada de decisões de curto prazo. Essa análise é feita com periodicidade e 
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critérios determinados pelo ONS e pelos Agentes envolvidos, em função não só 
das condições conjunturais de armazenamento e afluências, como também dos 
cenários de evolução da oferta, da carga e do comportamento hidrológico nas 
bacias do SIN. 
Justificativa: Permite o aprimoramento do processo através de contribuição dos Agentes. 
 
(r) Estabelecer as adequações necessárias nos cronogramas de manutenção de 
unidades geradoras, de forma a minimizar os riscos no atendimento à ponta e/ou 
a assegurar a otimização energética. Para isso devem ser considerados, 
juntamente com os agentes, os riscos de danos em equipamentos e as demais 
restrições operativas, bem como os contratos de manutenção associados, com a 
antecedência necessária à viabilização de tais adequações. 
Justificativa: Já que o objetivo do planejamento energético da operação é minimizar o 
valor esperado do custo de operação no horizonte de planejamento, deve-se levar em 
consideração os custos associados dos contratos de manutenção, cujos valores não estão 
contemplados nos modelos de otimização. 
 
6.12.2 Para a análise das condições de atendimento energético, é adotado um 
mecanismo de representação de aversão ao risco de racionamento, externo aos 
modelos interno ao modelo de médio prazo e externo ao modelo de e curto prazo, 
baseado na adoção, por subsistema, de uma curva de aversão a risco. 
Justificativa: A utilização das curvas de aversão ao risco internamente ao modelo ainda não 
foi aprovada no âmbito da Força-Tarefa Newave, muito menos homologada pela ANEEL. 

 
 
 
 
 

ANEXO 1 
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8.2 As versões dos modelos computacionais utilizados nos estudos de otimização 
eletroenergética são devem ser aquelas validadas com a participação dos 
agentes e homologadas pela ANEEL por meio de resolução específica. 
Justificativa: A atual versão do modelo do NEWAVE, que contempla internamente a CAR, 
não foi aprovada no âmbito da Força-Tarefa Newave, muito menos homologada pela 
ANEEL 
 
 
 
 
 
 
 
4. Submódulo 7.4 
 
5.2 Dos agentes de geração 
(a) Participar, quando solicitado pelo ONS, do processo de avaliação energética 
de médio prazo. 
Justificativa: Permite o aprimoramento do processo através de contribuição dos Agentes, 
além de garantir a transparência do processo. 
 
 
 
 
 
5. Submódulo 7.5 
 
5.2 Dos agentes de geração 
(a) Participar, quando convidado pelo ONS, do processo de elaboração das CAR. 
Justificativa: Permite o aprimoramento do processo através de contribuição dos Agentes, 
além de garantir a transparência do processo. 
 
6.4 Disponibilização da nota técnica Curvas de Aversão a Risco 
6.4.1 Discussão e aprovação prévia do conteúdo da nota técnica com os Agentes 
6.4.12 Cumpridas as etapas, o ONS disponibiliza em nota técnica, as CAR para a 
ANEEL. 
Justificativa: Permite o aprimoramento do processo através de contribuição dos Agentes, 
além de garantir a transparência do processo. 
 
 
 
 
 
 
6. Submódulo 7.8 
 
5.2 Dos agentes de geração 



 
 
 
 
 
 

 
Pág. 6 

(a) Participar, quando convidado pelo ONS, do processo de definição de 
modalidade de despacho. 
(b) Apresentar, quando solicitado pelo ONS, sugestões para o escopo do estudo. 
Justificativa: Permite o aprimoramento do processo através de contribuição dos Agentes, 
além de garantir a transparência do processo. 
 
5.4 Dos agentes de importação e de exportação 
(a) Participar, quando convidado pelo ONS, do processo de definição de 
modalidade de despacho. 
(b) Apresentar, quando solicitado pelo ONS, sugestões para o escopo do estudo. 
Justificativa: Permite o aprimoramento do processo através de contribuição dos Agentes, 
além de garantir a transparência do processo. 
 
6.1.2 Caso o ONS, o Poder Concedente ou ANEEL considerem que a usina pode 
ser um caso de exceção, conforme definido no item 1.5 deste submódulo, o ONS 
define os estudos a realizar, levando em consideração eventuais as sugestões 
dos agentes. 
Justificativa: Tornar mais clara a redação. 
 
 
Lembramos da necessidade de disponibilizar este Módulo, bem como todos os 
demais, para Audiência Pública presencial. 
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